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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

1 	' ....... 
RESOLUÇÃO N° 	263193 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO I'ARANÂ, 

usando das atribuições que lhe so confe-

ridãs por lei e, 

CONSIDERANDO o contido no expediente protoco-

lado sob nQ 008769/93, oriundo da 9D Zona Eleitoral de Caiu-

po Largo; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resoluç5o nQ 

19.104, de 20.5.93,. do Colendo Tribunal Superior Eleitoral; 

CONSIDERANDO as conclusões do Grupo de Traba-

lho, contidas no relatório elaborado em processo de criação de 

Zonas Eleitorais; 

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no Item 

IX, do arLito 30, do Código I1eitoral, 

II E 5 O L V E 

I. CRIAR a 1U2f1 ZONA ELEITORAl, DE CAMPO TAnGO, 

desmembrada a 99 Zona, compreendendo o Município de Balsa Nova, 

bem como parte do Município dc Campo Largo, relativa às seguin- 

tes localidades: CAMPINA, I3OTIATUVA, RONDINUA, SEREIA, CARATUVA, 

CERCADINIIO, TIMIIOTUVA, COLÔNIA REBOUÇAS, FERRARIA, JARDIM DONA 

FINA, JARDIM GUARANi, COLÔNIA D. PEDRO, COLONIA F1GUEIREDO, VA-

ZENDINUA, TRES CÓRREGOS, SÃO SILVESTRE, ITAMI3EZINIIO, CAMPINA DO 

VARZEADO, RETIRO, TAQUARAL, CARPTUVA, SÃO JOÃO DO POVINHO, FEL-

PUDO e CAIIIVA; permanecendo a 9? ZONA DE CAMPO LARGO com a área 

remanescente do mesmo Município. 

II. SUBMETER, de conformidade com a legislação 

eleitoral, a presente decisão à elevada aprovação do Colendo Tri-

bunal Superior Eleitoral. 

SALA DE SESSÕES DO EGR2GIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, 

aos treze (13) de outubro de 1993.- 
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